
 

 
 

 

 
INDICAÇÃO Nº 089/2024                               Em, 27 de setembro de 2024. 

  
Exmª. Srª. MARLI DE MEDEIROS DANTAS 
MD Presidente da Câmara Municipal de Carnaúba dos Dantas/RN 

 
A edil que abaixo subscreve vêm mui respeitosamente a Vossa Excelência, 

INDICAR, que após as formalidades regimentais desta Casa Legislativa, seja 

encaminhada cópia desta ao Exmº. Sr. Gilson Dantas de Oliveira – Prefeito 

Municipal e a Ilmª Srª. Camila Thaisa Souza Carneiro – Secretária Municipal de 

Saúde, com a seguinte solicitação: 

 

 - Indico ao Senhor Prefeito e Secretária Municipal, que sejam substituídos o 

material dos prontuários familiares das UBS de papel para plástico, visando melhor 

manuseio e conservação. 

 

J U S T I F I C A T I V A 
 
 

A presente Indicação visa a melhoria da gestão documental nas UBS do 

município. Atualmente, os prontuários familiares utilizados são confeccionados em 

papel, material que, embora acessível, possui baixa durabilidade, é mais suscetível a 

danos causados por manuseio constante, umidade e outros fatores que afetam sua 

preservação. 

 

A utilização de prontuários plásticos proporcionaria maior resistência ao 

desgaste, facilitando o manuseio pelos profissionais de saúde e prolongando a vida 

útil dos documentos. Além disso, essa medida pode reduzir custos a longo prazo, 

uma vez que diminuiria a necessidade de substituição constante dos prontuários 

danificados. 

 



 

 
 

 

Certa de contar com a sensibilidade do Senhor Prefeito e Secretário 

Municipal na sua execução antecipo meus agradecimentos. 

 

 Sala das Sessões “Vereador Wilson Luiz de Souza”, da Câmara Municipal de 

Carnaúba dos Dantas-RN, em 27 de setembro de 2024. 

 

 

_______________________________________________ 
BÁRBARA DE MEDEIROS DANTAS 

Vereadora Proponente 


